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UNIDADE DE COMPETÊNCIA 

UC E07014A | TBD Elaborar e apresentar um trabalho 

UFCD E07014A | TBD Trabalho de Aplicação 

1. Pontos de Crédito. 

4,50 Pontos de Crédito. 

2. Nível de Proficiência. 

a. QNQ: 

5 

b. NATO: 

300 

3. Realizações. 

R1. Desenvolver a capacidade de investigação;  

R2. Elaborar um artigo.  

4. Resultados de aprendizagem. 

a. Conhecimentos: 

­ Pesquisa, seleção, análise e tratamento da informação; 

­ Objeto de estudo; 

­ Normas de elaboração de um artigo. 

b. Aptidões: 

­ Identificar problemas ou necessidades da organização. 

­ Propor soluções, objetivas, coerentes e fundamentadas. 

­ Calendarizar as ações a desenvolver seguindo o método ensinado. 

­ Redigir de forma estruturada, sem erros gramaticais ou ortográficos que comprometam a 

interpretação dos documentos da sua responsabilidade. 

­ Elaborar uma proposta fundamentada para resolução de uma situação problemática. 

­ Adequar a apresentação da solução identificada ao tempo disponível. 

­ Comunicar de forma assertiva em contexto de trabalho. 

c. Atitudes: 

­ Identifica problemas e/ou oportunidades de melhoria. 

­ Procura informação para fundamentar uma opinião e/ou proposta. 

­ Apresenta propostas coerentes e ajustadas à situação. 

­ Expressa-se com clareza, rigor e objetividade. 
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5. Critérios de Desempenho. 

Elaborar e apresentar um trabalho de aplicação 

CD1.1. Compreendendo as normas de elaboração de um artigo. 

CD1.2. Desenvolvendo conhecimentos e competências em áreas relevantes para o exercício 

de cargos e funções. 

CD1.3. Desenvolvendo conhecimentos e competências na utilização de metodologias de 

investigação e análise. 

CD1.4. Desenvolvendo a capacidade de comunicação e fundamentação de ideias. 

CD1.5. Elaborando um artigo de acordo com a metodologia ensinada. 

CD1.6. Apresentando e defendendo o artigo evidenciando os saberes adquiridos durante a 

investigação. 

6. Contexto (Exemplos de uso da competência). 

­ Adjunto do Comandante de Regimento. 

­ Adjunto do Comandante de UEB. 

­ Chefe de Secção / SubSecção. 

­ Sargento de Pessoal. 

­ Sargento de Operações Informações e Segurança. 

­ Sargento de Logística. 

­ Sargento Adjunto.  

­ Formador com as competências no domínio técnico-pedagógico no âmbito da sua Arma ou 

Serviço. 

7. Recursos. 

­ Sala de aulas. 

­ Computador. 

­ Projetor. 

8. Observações. 

­ O trabalho será realizado e apresentado preferencialmente a título individual, podendo caso 

entendido pela ESE, ser realizado em grupos de trabalho. 

9. Qualificações. 

Nada a referir. 


